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18/11/1977

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

81.610.16-9

REFINARIA DE PETROLEOS DE MANGUINHOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Anônima Aberta

33.412.081/0001-96

Natureza Jurídica

AVENIDA BRASIL, 3141 BENFICA - RIO DE JANEIRO RJ 20.930-041
Endereço do estabelecimento

Impedida 29/05/2026

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

19.21-7/00 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO REFINO DE PETRÓLEO

Secundárias
19.32-2/00 - FABRICAÇÃO DE BIOCOMBUSTÍVEIS, EXCETO ÁLCOOL
52.11-7/01 - ARMAZÉNS GERAIS - EMISSÃO DE WARRANT
68.10-2/02 - ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

AFR 64.12 - Capital
Unidade de cadastro Unidade de fiscalização

AFE 04 - Petróleo e Combustível

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória

Benefícios Fiscais
Não há registros a serem listados.
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ATENÇÃO: Tabela em processo de atualização. Caso NÃO ENCONTRE OU DISCORDE de algum benefício usufruído para o qual houve o deferimento
do enquadramento ou a comunicação de adesão por meio de processo, providencie a atualização cadastral referente ao uso do benefício.
Para realizar a atualização é necessário acessar o site do Atendimento Digital da Sefaz-RJ (ADRJ). Em seguida, clicar no menu, selecionar a opção
“Serviços por categoria” e, na sequência, “Isenções e benefícios fiscais”. Adiante, escolher “Atualização cadastral referente ao uso de benefícios fiscais”
e preencher os dados solicitados: número e tipo de processo de concessão do benefício, inscrição estadual e legislação que instituiu o benefício. Ao final
da operação, clicar em “salvar”. Em resposta, será exibida mensagem de confirmação do envio da declaração (com um número de protocolo
correspondente) OU de que a declaração já foi enviada anteriormente (exibida também nos cases em que já houver registro atualizado na base de
dados do Sistema de Benefícios Fiscais).
Para mais informações referentes ao preenchimento do formulário, consulte o tutorial do ADRJ.

Observação

INSCRIÇÃO DESATIVADA DE OFÍCIO A PARTIR DE 29/05/2026.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 29/05/2026 18:10:53.

https://atendimentodigitalrj.fazenda.rj.gov.br/
https://portal2.fazenda.rj.gov.br/nossos-servicos/wp-content/uploads/sites/13/2024/04/Tutorial_Befis.pdf
https://atendimentodigitalrj.fazenda.rj.gov.br/

